
A Direção de Operações Portuárias e Segurança da Administração dos Portos do Douro, Leixões e Viana
do Castelo, nos termos do Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro (REUVND),
publicado em Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o seguinte:

Assunto: Cais da Pala: Interdição de acesso à plataforma de jusante

Período: 05MAI2026

Local: Albufeira de Carrapatelo – km 68,5 da VND

Em virtude da plataforma de jusante se encontrar danificada (área vedada e identificada), solicita-se a todas
as embarcações que acostem no referido cais, especial atenção a esta anomalia , de forma a salvaguardar
a segurança dos passageiros e tripulantes.

(AN  assinado no original)
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